PARECER Nº                 , DE
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de lei nº 123, de 2025.

                            De autoria do Deputado Tomé Abduch, o incluso Projeto de lei nº 123, de 2025, propõe a proibição de viseiras espelhadas ou fumês em capacetes e equipamentos de proteção, em conformidade com as diretrizes de segurança pública e fiscalização viária. 

                             A matéria esteve em pauta nas sessões correspondentes aos dias 24 à 28 de fevereiro do ano em curso, não tendo sido objeto de emendas ou substitutivos, apenas o Requerimento de autoria da Deputada Carla Morando, de nº 228/2025, e deferido pela Presidência desta Casa, de pedido de coautoria do respectivo projeto de lei.

                             Ato contínuo, a propositura fora remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para sua análise nos estritos aspectos de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, tendo aquele órgão técnico aprovado a matéria, com o parecer favorável do Deputado Altair Moraes. 

                              Seguindo o curso do processo legislativo, vem agora o PL 123, de 2025, a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, onde fomos designados a prolatar parecer, no mérito, nos termos regimentais, na qualidade de relator. 
                              Como muito bem salientou o autor da propositura, em sua justificativa ao projeto ora em análise, o Estado de São Paulo tem avançado na modernização, especialmente dos equipamentos de vídeos nos logradouros públicos, quanto ao combate e identificação de criminosos, em sua quase totalidade, travestidos de motociclistas de servidos de entrega por aplicativo.

                                 Entendemos, assim, que a proibição de viseiras espelhadas ou fumê, nos capacetes desses pseudo-motociclistas, levará a um melhor aparelhamento das forças de segurança pública na obtenção da identificação daqueles criminosos, contribuindo sobremaneira com o sistema de videomonitoramento e reconhecimento facial atualmente em uso. 

                                  Diante do exposto, no mérito, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 123, de 2025, de autoria dos Deputados Tomé Abduch e Carla Morando. 
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